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Art. 2º. Constituem objetivos do Programa em apreço:
I - reduzir a quantidade de resíduos sólidos a serem envia-

dos para a área de disposição final no Município;
II - disseminar, por meio da educação ambiental, os concei-

tos de redução, reutilização e reciclagem do lixo;
III - erradicar o trabalho no lixo e com o lixo, nas dependên-

cias da área de disposição dos resíduos sólidos de responsabi-
lidade da Prefeitura.

Art. 3º. O Programa Lixo Zero, será desenvolvido pela Se-
cretaria do Verde e do Meio Ambiente.

Art. 4º. Para o efetivo cumprimento do Programa Lixo Zero, 
a Secretaria deverá ter metas definidas a serem cumpridas, bem 
como objetivos a curto, médio e longo prazo, a serem definidos 
na regulamentação desta lei.

Art. 5º. A Secretaria do Verde e Meio Ambiente deverá 
realizar as seguintes ações:

I - criar um novo conceito designado “São Paulo Verde”, 
que tenha por objeto a garantia de origem comprovada, pro-
dução limpa e destino correto, contribuindo para que todos os 
resíduos sejam reutilizados na mesma área onde foram consu-
midos, gerando uma nova forma de reaproveitamento útil, que 
cria um completo ciclo LER - Limpa, Educa, Reconstrói;

II - desenvolver mecanismos de marketing e de cons-
cientização do munícipe para o não desperdício do lixo e sua 
continua reutilização em produtos úteis, garantindo a susten-
tabilidade da cidade;

III - coordenar ações públicas que envolvam todas as Sub-
prefeituras, no sentido de ampliar o sistema de coleta de lixo, 
direcionando-o a usinas limpas descentralizadas (uma ou duas 
em cada distrito) para ser esterilizado, secado, moído e ensaca-
do para servir como matéria prima na confecção de elementos 
construtivos limpos para a cidade;

IV - envolver as Subprefeituras no programas de coleta 
seletiva de lixo;

V - buscar parcerias junto à iniciativa privada para a aqui-
sição e instalação dos pontos de coleta seletiva de lixo - “eco 
pontos”;

VI - firmar convênios com ONG’S - Organizações Não-
Governamentais, associações, universidades, cooperativas e 
entidades de sociedade civil, para o reaproveitamento do lixo 
reciclável;

VII - propor que a iniciativa privada participe do programa, 
seja através de fundos ou ações conjuntas para o aumento da 
utilização de lixo reaproveitável para elementos construtivos;

VIII - estimular os fabricantes de embalagens plásticas a 
retirar a palavra “descartável” de seus produtos, substituindo-a 
pela palavra “reciclável”;

IX - criar programas de incentivo à agricultura familiar para 
o cultivo de plantas oleaginosas;

X - firmar convênio ou termo de cooperação com institui-
ções que tenham programas para utilização de plantas oleagi-
nosas para pesquisa ou outras finalidades.

XI - desenvolver política de incentivo ao plantio de ole-
aginosas, vez que seu óleo é o principal aglutinador e trans-
formador de lixo em matéria-prima para a reutilização em 
construções e obras públicas sustentáveis.

Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei 
no prazo de 180 (cento oitenta) dias, contados da data de sua 
publicação.

Art. 7º. As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Às Comissões compe-
tentes”.

“JUSTIFICATIVA
O Município de São Paulo, em virtude da sua grandeza eco-

nômica e social, encontra no descarte do lixo um sério proble-
ma a ser combatido, necessitando de medidas eficientes para 
a sua resolução. A cidade gera, em média, 18 mil toneladas 
de lixo diariamente (lixo residencial, de saúde, restos de feiras, 
podas de árvores, entulho etc). Só de resíduos domiciliares são 
coletados quase 10 mil toneladas por dia.

O descarte correto dos resíduos sólidos é fundamental para 
o processo da reciclagem e para evitar uma série de prejuízos 
ao meio ambiente e à população, como a poluição visual, do 
solo, do ar e do lençol freático, além de danos à saúde humana. 
As enchentes, um dos principais problemas que a nossa cidade 
enfrenta há muito, têm sua origem direta e profundamente 
ligada ao trato incorreto com o descarte de lixo.

Destarte, tudo isso requer uma especial atenção do Poder 
Público com o assunto em pauta e é exatamente o que este 
projeto procura fazer: criar meios eficientes para que os resí-
duos sólidos sejam corretamente reaproveitados e reutilizados, 
evitando os males que a ausência de tais medidas pôde causar.

Assim sendo, verifica-se o profundo interesse local que o 
presente projeto de lei possui, o que o toma nobre e digno para 
sua propositura que conta com o apoio da ilustre Edilidade 
Paulistana para vê-se prosperar.”

PROJETO DE LEI 01-00314/2013 do Vereador Eduardo 
Tuma (PSDB)

““Dispõe sobre o Parcelamento dos Serviços Funerários 
Municipais e dá outras providências”.

Art. 1º - Fica criado o parcelamento do pagamento devido 
ao Serviço Funerário Municipal, composto de taxas e emolu-
mentos fixados pela Administração Pública, e tarifas devidas 
pelos serviços executados pela- Autarquia com a realização 
de funeral.

Parágrafo único: Inclui-se, ainda, no parcelamento, os 
serviços de remoção e transporte do corpo, taxas de velório e 
sepultamento.

Art. 2º - Para usufruir desse benefício o parente ou respon-
sável pelo funeral deverá peticionar ao Serviço Funerário do 
Município São Paulo o parcelamento, que poderá ocorrer em 
até 4 (quatro) vezes.

Parágrafo único: Qualquer pessoa com insuficiência de 
recursos, não abrangida pelas gratuidades e subsídios que 
tratam a Lei 11.083/91ou a Lei 11.479/94, poderá requerer o 
parcelamento.

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a 
presente lei no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

Art. 5º - As despesas com a execução desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias suplementadas 
se necessárias.

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. Às Comissões 
competentes.”

“JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei visa o parcelamento das taxas de 

serviços públicos oferecidos pelo “Serviço Funerário Municipal” 
para pessoas impossibilitadas de usufruir das gratuidades pre-
vistas em outras normais legais, mas que tampouco possuem 
condições financeiras de arcar com as despesas “a vista”.

Faz-se necessário destacar que, na legislação brasileira, a 
natureza jurídica da TAXA é de tributo onde “a contraprestação 
de serviços públicos ou de benefícios feitos, postos à disposição 
ou custeados pelo Estado, em favor de quem paga ou por este 
provocado” (definição de Aliomar Baleeiro). Ainda sobre TAXA, 
ensinou o grande mestre Ives Gandra da Silva Martins em pare-
cer certa feita por ele emitido:

“O conceito de taxa, no regime jurídico brasileiro, não foi 
alterado pela Constituição de 1988, razão pela qual tem a dou-
trina e a jurisprudência entendido que foram recepcionados, por 
inteiro; os artigos 77 a 80 do CTN, principalmente os de nºs. 77 
e 78, que dimensionam as duas facetas desse tributo, ou seja:

1) o exercício do poder de polícia e
2) a prestação de serviço público específico e divisível colo-

cado à disposição do contribuinte.

acordo com o projeto aprovado e as condições e prazos fixados 
no edital.

§ 4º Compete à concessionária a elaboração e aprovação 
dos estudos e relatórios de impacto ambiental.

Art. 5º A concessionária será remunerada mediante a 
cobrança de tarifa, devida pelos usuários do serviço de estacio-
namento de veículos, na forma estabelecida no respectivo edital 
de licitação e no contrato.

Art. 6º Incumbe à concessionária a prestação adequada 
do serviço concedido, respondendo por todos os prejuízos cau-
sados ao Poder Público Municipal, aos usuários ou a terceiros, 
sem que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua 
ou atenue essa responsabilidade.

Art. 7º Caberá ao órgão concedente a realização do proce-
dimento licitatório, na modalidade concorrência pública, bem 
como a formalização do respectivo contrato.

Art. 8º Além das exigências legais e de outras que forem 
julgadas pertinentes pelo Poder Público Municipal, do edital de 
concorrência e do contrato deverão constar:

I - as normas a serem observadas pelos participantes do 
certame;

II - as condições da concessão do serviço e da obra pública 
a ser executada;

III - a descrição da área;
IV - as penalidades às quais se sujeita a concessionária;
V - as seguintes obrigações da concessionária:
a) prestar o serviço de forma adequada à plena satisfação 

dos usuários;
b) suportar todas as despesas decorrentes da concessão, 

inclusive as relativas aos projetos, licenciamentos, construções, 
materiais, mão-de-obra, encargos financeiros, trabalhistas, tri-
butários e previdenciários, referentes às instalações e operação 
das garagens, sem qualquer ônus para a Prefeitura;

c) responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos cau-
sados ao Poder Público Municipal ou a terceiros, especialmente 
nos passeios públicos e em equipamentos de infraestrutura 
urbana;

d) conservar o imóvel e as instalações em condições de 
perfeita utilização pelo público;

e) acatar as determinações do Poder Público Municipal, 
o qual poderá, a qualquer momento e por intermédio de seus 
órgãos competentes, acompanhar e fiscalizar a execução das 
obras e dos serviços, exigindo, às expensas da concessionária, 
reparos, correções e reconstruções;

f) atender às normas legais e regulamentares;
g) prestar todas as informações solicitadas pelo Poder 

Público Municipal.
Art. 9º Sem prejuízo do disposto no edital de licitação e no 

contrato de concessão, são direitos e obrigações dos usuários 
aqueles previstos na Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, e na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).

Art. 10. Aplicam-se à concessão prevista nesta lei as hipó-
teses de extinção estipuladas na Lei Federal nº 8.987, de 1995.

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada a Lei nº 13.688, de 19 de dezembro de 2003. Às Co-
missões competentes.”

“JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de 

ser submetido ao exame e deliberação dessa Egrégia Câmara, 
o incluso projeto de lei que dispõe sobre a outorga e a gestão 
de concessão, precedida de execução de obra pública, visando 
a exploração de estacionamentos de veículos em áreas públicas 
da Cidade de São Paulo.

O estacionamento, como se sabe, apresenta estreita rela-
ção com os modos motorizados individuais de locomoção, no-
tadamente os automóveis, e em razão disso se apresenta como 
instrumento de mobilidade urbana, a demandar uma gestão 
mais eficiente e sua integração com os demais componentes do 
Sistema de Transporte.

Com efeito, a Lei Federal nº 12.587, de 3 de janeiro de 
2012, ao fixar as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade 
Urbana, classificou os estacionamentos como infraestrutura 
de mobilidade (artigo 3º, § 3º, da lei) e instituiu, como peças 
do Plano de Mobilidade Urbana, as infraestruturas do sistema 
(artigo 24, inciso III), a integração dos modos de transporte 
públicos e destes com os privados e os não motorizados (artigo 
24, inciso V) e as áreas de estacionamentos públicos e privados, 
gratuitos ou onerosos (artigo 24, inciso VIII), possibilitando, 
inclusive, o estabelecimento de uma política de estacionamento 
de uso público e privado, com e sem pagamento pela sua utili-
zação, como ferramenta de gestão (artigo 23).

De maneira semelhante, o Plano Diretor Estratégico - PDE 
(Lei nº 13.430, de 13 de setembro de 2002), em seu artigo 84, 
inciso XIII, define como ação estratégica da política de Circu-
lação Viária e de Transportes “disciplinar a oferta de locais de 
estacionamento, em áreas públicas e privadas, de modo com-
patível com as propostas de uso e ocupação do solo, sistema 
viário e as condições ambientais, facilitando o estacionamento 
de veículos junto a terminais e estações de transporte público”.

No mesmo sentido, o Plano Integrado de Transportes Urba-
nos para 2020 - PITU, ao estipular as metas no que diz respeito 
ao planejamento dos transportes em regiões metropolitanas, 
prevê a implantação de garagens subterrâneas na área do 
centro expandido e de estacionamentos próximos ao sistema de 
trilhos nas regiões periféricas da Cidade.

À luz dessas disposições, o projeto de lei ora apresentado 
objetiva conferir ao Executivo a necessária autorização legislati-
va para a outorga de concessão tendo por objeto a exploração 
do serviço de estacionamento de veículos, precedida de plane-
jamento, construção e implantação das respectivas garagens.

Para tanto, a propositura contempla os requisitos essen-
ciais a serem observados na implantação dessa infraestrutura, 
deixando ao Executivo a competência para definição exata dos 
locais, como forma de compatibilizar, de acordo com as cons-
tantes alterações da Cidade, a legislação de uso e ocupação do 
solo, as características específicas de cada região, a demanda 
existente e a integração com os demais modais de transporte.

O prazo máximo das concessões será de 30 anos, incluídas 
eventuais prorrogações, e a remuneração dos concessionários 
consistirá basicamente na cobrança de tarifa, devida pelos 
usuários do serviço.

Acresça-se, ademais, que as regras atinentes às condições 
de participação na licitação, à cobrança de tarifa, dentre outras 
matérias, serão definidas no respectivo edital de licitação, com-
petindo ao órgão concedente, a ser definido pelo Poder Execu-
tivo, a realização do procedimento licitatório, na modalidade 
concorrência, bem como a formalização do respectivo contrato.

Finalmente, cumpre salientar que a medida trará inegáveis 
benefícios à população paulistana, que poderá dispor de es-
tacionamentos de maneira planejada e integrada aos demais 
elementos de mobilidade urbana, sem ou com pouco ônus para 
os cofres públicos.

Evidenciado, pois, o relevante interesse público de que 
se reveste a propositura e amparado nas razões que a funda-
mentam, submeto o presente projeto de lei à apreciação dessa 
Colenda Casa Legislativa, contando com seu indispensável aval.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.”

PROJETO DE LEI 01-00313/2013 do Vereador Eduardo 
Tuma (PSDB)

““Dispõe sobre a criação do Programa Lixo Zero e dá 
outras providências”.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º. Fica instituído o Programa Lixo Zero com a finalida-

de de minimizar o despejo de lixo reciclável no meio ambiente, 
destinando-o para políticas e ações públicas que promovam a 
sua reutilização sustentável e energia renovável.

da cidade de São Paulo, assim compreendido os logradouros, 
passeios públicos, praças e parques urbanos, etc.

Ocorre que tal atividade de comércio tem sido realizada 
de modo desorganizada e sem controle ou fiscalização, sem 
atendimento a parâmetros de higiene e segurança do alimento, 
pondo em risco a saúde da população. Assim, mostra-se neces-
sário e urgente a regulamentação dessa atividade.

Cada vez mais o comércio informal de alimentos vem 
crescendo como uma alternativa ao emprego formal. Além de 
ser uma fonte de renda alternativa aos comerciantes e uma 
oportunidade de emprego aos desempregados, é inegável que a 
comida de rua, ao longo dos últimos anos, consolidou-se como 
uma alternativa aos cidadãos que fazem suas refeições fora de 
casa, pelos mais variados motivos, quer pela agilidade, pelo 
menor custo, por complementarem o abastecimento e oferta 
de alimentos em locais pouco servidos de bares e restaurantes, 
ou até mesmo pela gastronomia envolvida na escolha de um 
quitute, doce ou refeição preparada tradicionalmente na rua.

Em vista da crescente demanda por esse tipo de alimenta-
ção e a importância dessa atividade no suprimento da oferta de 
alimentos, o fato é que se tornou indiscutível a necessidade de 
regulamentação da atividade de modo a propiciar a compatibi-
lização com o ordenamento urbano, a segurança dos consumi-
dores, e o uso adequado dos espaços públicos.

Não é possível nem desejável a proibição total, tampouco 
um cenário de vistas grossas. Por meio da regulamentação da 
atividade será possível conferir maior tranquilidade àquele que 
pretende trabalhar com o comércio de comida de rua, ao mes-
mo tempo em que o Poder Público cria as condições necessárias 
para a efetiva fiscalização das condições de higiene e segurança 
do alimento.

O universo abarcado pela proposição é formado pelos 
comerciantes de alimentos que exercem sua atividade em: 
veículos automotores ou tracionados por um veículo a motor 
(vans, trailers, veículos urbanos de carga, etc.); em equipamen-
tos tracionados pela força humana (como os carrinhos); e em 
barracas desmontáveis.

O exercício da atividade por essas categorias, conforme 
disposto na presente proposição, fica condicionado à emissão 
de um Termo de Permissão de Uso pela Subprefeitura onde o 
solicitante pretende se instalar, observados os critérios estipula-
dos pelo projeto para obtenção da permissão.

Ainda conforme a sistemática prevista, os permissionários 
estarão autorizados a comercializar determinados grupos de 
alimentos a depender dos equipamentos utilizados, de modo a 
garantir a segurança do alimento oferecido.

O projeto prevê, para cada Subprefeitura, a criação de uma 
Comissão de Comida de Rua, composta por representantes da 
própria subprefeitura, da Companhia de Engenharia de Tráfego 
- CET, da Secretaria Municipal de Saúde, do Conselho de Segu-
rança - CONSEG e de associações de bairros ou moradores. A 
Comissão será responsável pela análise das solicitações de per-
missão de uso, observadas características do equipamento, local 
onde se pretende a sua instalação e os grupos de alimentos que 
se pretende comercializar.

Uma vez requerida a permissão e autorizada pela Comis-
são, esta convocará um chamamento público daqueles inte-
ressados em oferecer no mesmo ponto e por meio do mesmo 
equipamento e, havendo mais de um interessado, proceder-se-á 
escolha por meio de seleção técnica, garantindo-se um trata-
mento isonômico a todos os interessados ao mesmo tempo 
que privilegia o equipamento de melhor qualidade para o 
atendimento público.

O projeto prevê, além da inspeção anual, pela Coordenação 
de Vigilância Sanitária - COVISA, a renovação, também anual, 
do próprio Termo de Permissão de Uso. Assim, diante dessas 
renovações periódicas e sucessivas, somadas às exigências 
técnicas relativas às condições de segurança e higiene dos equi-
pamentos, a presente proposta oferece aos consumidores e à 
população em geral, um controle adequado sobre os alimentos 
comercializados nas ruas de São Paulo.

Por último, mas não menos importante, a presente pro-
posta normativa também disciplina a doação e a distribuição 
gratuita de alimentos em vias e áreas públicas, que passa a 
ser possível mediante processo semelhante de autorização e 
análise pela Comissão de Comida de Rua, estando dispensado 
do procedimento de chamamento público. A atual sistemática 
vigente proíbe a doação e a distribuição, mas o que se visa é 
permitir que sejam feitas de modo a garantir a segurança do 
alimento e o convívio harmonioso com outras normas de uso 
do espaço público.

Por essas razões é que se apresenta esse Projeto de Lei, 
ciente de que a melhoria nas condições e controle do comércio 
de comida de rua na cidade de São Paulo trará benefícios à 
toda população, tanto do ponto de visto do consumidor, quanto 
do ponto de vista do comerciante.”

PROJETO DE LEI 01-00312/2013 do Executivo
(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL 

70/13).
“Dispõe sobre a concessão de serviço público, precedida de 

execução de obra pública, para exploração de estacionamento 
de veículos em áreas públicas da Cidade de São Paulo.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo autorizado a conceder, mediante 

procedimento licitatório, a exploração de serviço de estaciona-
mento de veículos, precedida de planejamento, construção e im-
plantação das respectivas garagens, em áreas públicas situadas 
na Cidade de São Paulo.

Art. 2º Os locais para a implantação dos estacionamentos 
a que se refere esta lei serão definidos pelo Executivo, que 
deverá considerar, para tanto, o Plano de Mobilidade Urbana, a 
legislação de uso e ocupação do solo, bem como as seguintes 
diretrizes:

I - integração com outras modalidades de transporte;
lI - adoção de medidas de redução do trânsito, melhorando 

o uso das vias públicas;
III - incorporação de práticas sustentáveis;
IV - a construção de estacionamentos em áreas prioritárias.
Art. 3º A concessão de que trata esta lei poderá ser outor-

gada pelo prazo máximo de 30 (trinta) anos, contados da data 
da assinatura do contrato, incluindo-se prorrogações devida-
mente justificadas pelo Poder Público Municipal.

§ 1º O prazo da concessão mencionado no “caput” deste 
artigo deverá ser definido no edital de licitação, observado, em 
cada caso, o estudo de viabilidade econômico financeira.

§ 2º Cumprido o termo previsto no “caput” deste artigo, as 
áreas serão restituídas ao Município, com todas as construções, 
equipamentos e benfeitorias a elas incorporadas, sem nenhum 
direito de retenção e independentemente de qualquer paga-
mento ou indenização, podendo o Município delas fazer o uso 
que entender conveniente, de forma direta ou por intermédio 
de terceiros.

Art. 4º Todos os investimentos e despesas, diretos ou in-
diretos, realizados na elaboração de estudos, projetos e licen-
ciamentos destinados à execução da obra, ao remanejamento 
das interferências, à operação, manutenção e exploração decor-
rentes da concessão caberão exclusivamente à concessionária.

§ 1º Na hipótese de ser necessária a desapropriação de 
áreas para a execução das obras e dos serviços a que se refere 
esta lei, os custos respectivos também poderão ser suportados 
pela concessionária, na forma definida no edital de licitação.

§ 2º A concessionária, por sua conta e risco, poderá contra-
tar empresa para a execução da obra, a qual deverá atender às 
exigências de qualificação econômico-financeira, regularidade 
jurídico-fiscal e capacitação técnica, não se estabelecendo 
qualquer relação jurídica entre essa empresa e o Poder Público 
Municipal.

§ 3º Compete ao órgão concedente o acompanhamento 
e a fiscalização do cumprimento do cronograma de obras, de 

Art. 55 - A advertência será aplicada pela inobservância das 
disposições desta Lei e da legislação em vigor, ou de preceitos 
regulamentares, quando o permissionário cometer uma das 
seguintes infrações:

I - deixar de afixar, em lugar visível e durante todo o perío-
do de comercialização, o seu Termo de Permissão de Uso;

II - deixar de portar cópia do certificado de realização do 
curso de boas práticas de manipulação de alimentos.

Art. 56 - A multa será aplicada, de imediato, sempre que o 
permissionário:

I - não estiver munido dos documentos necessários à sua 
identificação e à de seu comércio;

II - descumprir com sua obrigação de manter limpa a área 
ocupada pelo equipamento, bem como seu entorno, instalando 
recipiente apropriados para receber o lixo produzido, que deve-
rá ser acondicionado e destinado nos termos dessa lei;

III - deixar de manter rigorosa higiene pessoal e do vestuá-
rio, bem como exigi-las de seus auxiliares e prepostos;

IV - da categoria B deixar de comparecer a permanecer 
no local da atividade durante todo o período constante de sua 
permissão;

V - colocar caixas e equipamentos em áreas particulares e 
áreas públicas ajardinadas;

VI - causar dano a bem público ou particular no exercício 
de sua atividade;

VII - montar seu equipamento fora do local determinado;
VIII - utilizar postes, árvores, grades, bancos, canteiros e re-

sidências ou imóveis públicos ou particulares para a montagem 
do equipamento e exposição de mercadoria;

IX - permitir a presença de animais na área abrangida pelo 
respectivo equipamento;

X - fazer uso de muros, passeios, árvores, postes, bancos, 
caixotes, tábuas, encerados, toldos, ou outros equipamentos, 
com o propósito de ampliar os limites do equipamento e que 
venham a alterar sua padronização;

XI - expor mercadorias ou volumes além do limite ou capa-
cidade do equipamento;

XII - colocar na calçada qualquer tipo de carpete, tapete, 
forração, assoalho, piso frio, ou outros que caracterizem a 
delimitação do local de manipulação e comercialização dos 
produtos;

XIII - perfurar calçadas ou vias públicas com a finalidade de 
fixar equipamento;

§1º - Será aplicada multa em caso de reincidência das 
infrações punidas com advertência.

§2º - O valor da multa de que trata este artigo será fixado 
em regulamento próprio.

§3º - O valor proveniente da aplicação das multas será 
destinado ao custeio das ações e programas de fiscalização 
referentes a essa lei.

Art. 57 - A suspensão da atividade será aplicada quando o 
permissionário cometer uma das seguintes infrações:

I - deixar de pagar o preço público e os demais encargos 
devidos em razão do exercício da atividade;

II - jogar lixo ou detritos, provenientes de seu comércio, ou 
de outra origem nas vias e logradouros públicos;

III - deixar de destinar os resíduos líquidos em caixas de ar-
mazenamento e, posteriormente, descartá-lo na rede de esgoto.

IV - utilizar na via ou área publica quaisquer elementos 
que caracterizem o isolamento do local de manipulação e 
comercialização;

V - não manter o equipamento em perfeito estado de 
conservação e higiene, bem como deixar de providenciar os 
concertos que se fizerem necessários.

VI - descumprir as ordens emanadas das autoridades muni-
cipais competentes;

VII - apregoar suas atividades através de qualquer meio de 
divulgação sonora;

VIII - efetuar alterações físicas nas vias e logradouros 
públicos;

IX - manter ou ceder equipamentos ou mercadorias para 
terceiros;

X - alterar o seu equipamento e/ou grupo de comércio de 
alimentos.

§1º - A suspensão será por prazo variável entre um e sete 
dias em função da gravidade da infração.

§2º - Será aplicada a pena de suspensão das atividades em 
caso de reincidência das infrações punidas com multa.

Art. 58 - A apreensão de equipamentos e mercadorias de-
verá ser feita acompanhada do respectivo auto de apreensão e 
ocorrerá nos seguintes casos:

I - comercializar ou manter em seu equipamento produtos 
sem inspeção, sem procedência, alterados, adulterados, frauda-
dos e com prazo de validade vencido;

II - utilizar equipamento sem a devida permissão ou modifi-
car as condições de uso determinados pela lei;

III - para as categorias A e B, utilizar equipamento que não 
esteja cadastrado junto ao Cadastro Municipal de Vigilância 
Sanitária - CMVS; que não esteja devidamente licenciado para 
exercício, que tenha débitos de multas de trânsito ou que esteja 
inadimplente com o pagamento do Imposto sobre a Proprieda-
de de Veículos Automotores;

Art. 59 - O cancelamento do Termo de Permissão de Uso 
será aplicado nas seguintes hipóteses e ocorrerá por ato do 
Subprefeito nos seguintes casos:

I - reincidência em infrações de apreensão ou suspensão;
II - quando houver transferência do Termo de Permissão de 

Uso em desacordo com o §3º do artigo 16;
IIII - quando houver alteração do quadro societário da 

empresa permissionária;
IV - quando o permissionário armazenar, transportar, ma-

nipular e comercializar bens, produtos ou alimentos diversos 
daqueles constantes no grupo a que está autorizado.

Parágrafo único - O cancelamento do Termo de Permissão 
de Uso também implicará na proibição de qualquer obtenção 
de novo Termo em nome da pessoa jurídica ou de seu repre-
sentante legal.

Art. 60 - As infrações administrativas serão acompanhadas 
da lavratura de Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
- AIIP.

Art. 61 - O Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
- AIIP será lavrado em nome do permissionário, podendo ser 
recebido ou encaminhado ao seu representante legal, assim 
considerados os seus prepostos e auxiliares.

Parágrafo único - Presumir-se-á o recebimento do Auto de 
Infração e Imposição de Penalidade - AIIP quando encaminhado 
ao endereço constante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
do permissionário.

Art. 62 - O autuado terá prazo de dez dias para apresenta-
ção de defesa, com efeito suspensivo, dirigido ao Supervisor de 
Fiscalização da Subprefeitura competente, contado da data do 
recebimento do Auto de Infração.

§1º - Contra o despacho decisório que desacolher a defesa, 
caberá recurso, com efeito suspensivo, dirigido ao Subprefeito, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação da 
decisão no Diário Oficial da Cidade.

§2º - A decisão do recurso encerra a instância adminis-
trativa.

Disposições Finais
Art. 63 - Fica revogada a Lei nº 12.736, de 16 de setembro 

de 1998, e suas posteriores alterações.
Art. 64 - O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 

60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 65 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção. Às Comissões competentes.”
“JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem como objeto a regulamentação 

da atividade de comércio de alimentos em vias e áreas públicas 


